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DELIBERAÇÃO CE/CEPE-UEMS Nº 216, de 23 de outubro de 2012. 

 

 

Aprova a adequação do Projeto Pedagógico do 

Curso de Geografia, licenciatura, na Unidade 

Universitária de Campo Grande, da Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul. 

 

 

A CÂMARA DE ENSINO DO CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e em reunião ordinária realizada em 23 de 

outubro de 2012, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
Art. 1º Aprovar a adequação do Projeto Pedagógico do Curso de 

Geografia, licenciatura, na Unidade Universitária de Campo Grande, da Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 175, 

de 30 de novembro de 2009, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 929, de 22 

de fevereiro de 2010, adequado por meio da Deliberação CE/CEPE-UEMS Nº 192, de 

10 de setembro de 2010, homologada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 1.041, de 23 de 

setembro de 2010, conforme segue: 

I - no subitem 1.2, Referência, excluir a expressão “na modalidade 

de módulos”; 

II - no subitem 1.8, Regime de Oferta, excluir a palavra “modular”; 

III - no subitem 1.11, acrescentar o subitem 1.11.1 Comissão de 

Adequação, com o seguinte texto: 

“A Comissão de Adequação do Projeto Pedagógico do Curso, 

constituída pela Portaria UEMS nº 64, de 4 de outubro de 2012, tem como membros: 

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva – Presidente, Prof
a
. Dr

a
 Vera Lucia Guerra, Prof. Dr. 

Roberto Ortiz Paixão, Anderson Andrade Rodrigues - Técnico Administrativo e Cláudio 

dos Santos – Discente”. 

IV - no Item 15, Estrutura Curricular, e nos seus subitens, onde 

consta “Módulo”, passe a constar “Eixo”; 

V -  substituir o quadro constante do item 17, Matriz Curricular, 

como segue:  
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Carga horária 

Ano Disciplinas 
Periodicidade 
S - Semestral 

A - Anual 

Carga  
horária  
semanal 

Teórica 
Estudos 

Orientados 

Prática como   
componente 
curricular 

Total 

História Econômica 

e Social 
S 04 50 18 - 68 

Práticas de leitura e 

produção de textos 
S 04 40 12 16 68 

Itinerários 

Científicos 
S 04 40 12 16 68 

Introdução à 

Ciência Geográfica 
S 04 50 18 - 68 

Dinâmicas 

Populacionais 
S 04 40 12 16 68 

Fundamentos de 

Geologia  
S 04 40 12 16 68 

Conceitos e 

Categorias em 

Geografia 

S 04 50 18 - 68 

Cartografia S 04 40 12 16 68 

Tecnologias de 

Informação 

Geográfica 

S 04 40 12 16 68 

História e Filosofia 

da Educação 
A 03 82 20 - 102 

Psicologia da 

Educação 
A 03 82 20 - 102 

1ª 

série 

Subtotal 42 554 166 96 816 
 

Educação para a 

diversidade cultural 

e de gênero 

S 04 40 12 16 68 

Fundamentos em 

Educação Especial 
S 04 40 12 16 68 

Fundamentos e 

Metodologia da 

língua brasileira de 

sinais 

S 04 40 12 16 68 

Educação e 

Tecnologias 
S 04 40 12 16 68 

Formação 

Territorial do Brasil 
S 04 50 18 - 68 

Introdução à 

Geografia Agrária 
S 04 40 12 16 68 

Geografia 

Econômica 
S 04 50 18 -    68 

Geografia e Meio 

Ambiente 
S 04 40 12 16 68 

2ª 

série 

Geografia Urbana S 04 40 12 16 68 
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Regionalização do 

Espaço Mundial 
S 04 50 18 - 68 

Fundamentos de 

Climatologia 
S 04 40 12 16 68 

Fundamentos de 

Geomorfologia 
S 04 40 12 16 68 

 

Subtotal 48 510 162 144 816 

 

Carga horária 

Ano Disciplinas 

Periodicidade 
S - Semestral 

A - Anual 

Carga 
horária 
semanal 

Teórica 
Estudos 

Orientados 

Prática como 
componente 
curricular 

Total 

Didática A 03 72 18 12 102 

Legislação e Política 

Educacional     

Brasileira 

S 04 40 12 16 68 

Produção e 

Consumo do 

Espaço Urbano 

S 04 40 12 16 68 

Teoria e Método da 

Geografia 
S 04 50 18 - 68 

Movimentos 

Sociais no Campo 
S 04 40 12 16 68 

Fundamentos de 

Hidrologia  
S 04 40 12 16 68 

Fundamentos de 

Biogeografia 
S 04 40 12 16 68 

Pesquisa em 

Geografia 
S 04 30 18 20 68 

Estágio Curricular 

Supervisionado I** 
A 06 - - - 204 

3ª 

série 

Subtotal 37 352 114 112 782 

 

Geografia do Brasil S 04 50 18 - 68 

Região e 

Regionalização 
S 04 40 12 16 68 

Geografia do 

Espaço Latino 

Americano 

S 04 50 18 - 68 

Geografia Política S 04 56 12 - 68 

Aspectos 

Geoambientais de 

Mato Grosso do Sul 

S 04 40 12 16 68 

Geografia, 

Identidade e 

Território 

S 04 56 12 - 68 

4ª  

série 

Aspectos 

Geoeconômicos de 

Mato Grosso do Sul 

S 04 40 12 16 68 
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Estágio Curricular 

Supervisionado II** 
A 06 - - - 204 

 

Subtotal 34 332 96 48 680 

 

Disciplinas* 2.686 

Estágio Curricular Supervisionado**    408 

Atividades Complementares**    200 

Trabalho de Conclusão de Curso**    136 

Carga horária total do curso 3.430 

 

VI - tem 18, Disciplinas, excluir os seguintes subitens:  

- “18.1 Módulo I – Formação Geral”; 

- “18.2 Módulo II – Introdução aos Estudos Geográficos”; 

- “18.3 Módulo III – Fundamentos da Educação”; 

- “18.4 Módulo IV – Educação, Diversidade e Tecnologia”; 

- “18.5 Módulo V – Geografia, Sociedade e Natureza”; 

- “18.6 Módulo VI – Trabalha Didático e Políticas Educacionais”; 

- “18.7 Módulo VII – Geografia: Ambiente e Apropriação do 

Espaço”; 

- 18.8 Módulo VIII – Espaços da Geografia”. 

 

Art. 2º Esta adequação fica incorporada ao Projeto Pedagógico do 

Curso de Geografia, licenciatura, em referência, aprovado no ano de 2009, que será 

operacionalizado a partir de 2013.  

 

Art. 3º Esta Deliberação, após homologada pelo Reitor da 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Dourados, 23 de outubro de 2012. 

 

 

 

SILVANE APARECIDA DE FREITAS 
Presidente - Câmara de Ensino - CEPE-UEMS 

Homologo em 29/10/2012. 

 

_________________________________

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA 
Reitor - UEMS 

 


